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Parecer 021/16/PJM 

 
 

Consulente: Comissão Especial de Processo Seletivo (CPSS). 

Assunto: Análise de processo seletivo simplificado com vistas à homologação do 

certame. 

Referência: Processo Administrativo nº. 335/2016/Interno e apenso (PA nº 

123/2016/Externo). 

 

 

Ementa: CONTRATAÇÃO DE PESSOAL POR TEMPO 

DETERMINADO. NECESSIDADE TEMPORÁRIA DE 

EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO. PROCESSO 

SELETIVO SIMPLIFICADO. PLANO DA LEGALIDADE. 

EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 

001/2016/SEGOV. NÃO HOMOLOGAÇÃO. 1. Forte no 

artigo 19 do Decreto 711/2011, deve ser aberto novo 

período de inscrições para o certame, com o 

aproveitamento das já realizadas. 2. Ante a ausência de 

correlação entre as formações e experiências 

profissionais demonstradas e a função de Operador de 

Triagem e Transbordo, devem ser afastadas as 

pontuações atribuídas às candidatas de inscrição 

número 03/2016, 04/2016, 06/2016, 12/2016, 13/2016, 

15/2016 e 17/2016, razão pela qual não merece 

prosperar o recurso objeto do PA nº 123/2016/Externo. 

 

 

1. DO RELATÓRIO 

 

Para exame e parecer desta Procuradoria, a Comissão Especial 

de Processo Seletivo (CPSS) encaminhou o processo administrativo em epígrafe, 

que versa sobre contratação de pessoal por tempo determinado para o desempenho 

das funções de Operador de Triagem e Transbordo, postulando a consulente 

manifestação jurídica com vistas à homologação do certame. 

 

Pela ordem, o processo principal, com 261 folhas, foi distribuído 

ao signatário, acompanhado de seu apenso, com 3 folhas. 

 

É o sintético relatório. 
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2. DO PARECER 

 

Inicialmente cumpre referir que o presente parecer se limitará ao 

exame da legalidade do certame, cabendo exclusivamente ao Gestor aferir a 

conveniência e oportunidade da contratação. 

 

A fim de atender a necessidade temporária de excepcional 

interesse público a Constituição da República, em seu artigo 37, IX, autorizou a 

Administração Pública a realizar contratação por tempo determinado, nos casos 

especificados em lei1. 

 

No âmbito do Município de Rolador, inobstante a necessidade 

de lei específica para autorizar a contratação por tempo determinado, visando 

resguardar o princípio da impessoalidade, foi editado o Decreto nº 711, de 21 de 

janeiro de 2011, que dispõe sobre normas relativas ao Processo Seletivo 

Simplificado (PSS) destinado à seleção de candidatos para contratação temporária, 

em razão de excepcional interesse público. 

 

Dessarte, forçoso identificar em cada contratação a existência 

de lei específica autorizadora, bem como a observância das normas relativas ao 

respectivo processo seletivo. 

 

In casu, consta a fls.04/05 dos autos cópia da Lei Municipal nº 

1.387, de 03 de maio de 2016, que autorizou o Poder Executivo a realizar 

contratação de pessoal por tempo determinado para o desempenho das funções do 

cargo de Operador de Triagem e Transbordo, para atender necessidade temporária 

de excepcional interesse público, havendo, portanto, a lei autorizadora que reclama 

o artigo 37, IX, da Constituição da República. 

 

No que tange ao conteúdo do Edital de Processo Seletivo 

Simplificado nº 001/2016/SEGOV, que norteou o certame, entendo que foram 

observadas as normas estatuídas pelo Decreto Municipal nº 711/2011. 

 

                                                 
1
 Art. 37. [...] IX - a lei estabelecerá os casos de contratação por tempo determinado para atender a necessidade 

temporária de excepcional interesse público; 
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No entanto, dois pontos impossibilitam a homologação do 

certame no estado em que se encontra. 

 

O artigo 5º do Decreto Municipal nº 711/2011 dispõe que “A 

divulgação oficial do Processo Seletivo Simplificado dar-se-á através dos quadros de 

aviso da sede da Prefeitura Municipal de Rolador e pela internet, sendo que o aviso 

do edital de abertura de inscrições também deverá ser divulgado em jornal de 

circulação regional”. 

 

In casu, a publicação do edital de abertura foi realizada no dia 

04/05/2016 através do quadro de aviso da sede da Prefeitura Municipal de Rolador, 

de jornal de circulação regional e pela internet, conforme certidões de fls.18 e 

documento de fl.26.  

 

Contudo, ao dispor que o período de inscrições ocorreria de 

05/05/2016 a 14/05/2016, não restou observado o período de 10 (dez) dias para a 

realização das inscrições, conforme disciplina o artigo 19 do Decreto 711/20112, na 

medida em que o 14/05/2016 não era dia útil (sábado), razão pela qual o período de 

inscrições deveria ter sido prorrogado para o dia 16/05/2016 (segunda-feira). 

 

Assim, a fim de sanar o vício apontado, faz-se necessária a 

reabertura do período de inscrições com o aproveitamento das já realizadas. 

 

De outra banda, cumpre destacar que a documentação 

apresentada pelas candidatas de inscrição número 03/2016, 04/2016, 06/2016, 

12/2016, 13/2016, 15/2016 e 17/2016, não demonstra a correlação entre as 

formações e experiências profissionais suscitadas e a função de Operador de 

Triagem e Transbordo, porquanto devem ser afastadas as pontuações a elas 

atribuídas. 

 

Segundo a Classificação Brasileira de Ocupações, elaborada 

pelo Ministério do Trabalho e Emprego, o Operador de triagem e transbordo, código 

nº 4152-10, desenvolve as atividades elencadas no documento juntado à fl.2623. 

                                                 
2
 Art. 19. O prazo mínimo para as inscrições dos candidatos deverá ser de 10 (dez) dias corridos. 

3
 Disponível em: http://www.mtecbo.gov.br/cbosite/pages/pesquisas/ResultadoFamiliaAtividades.jsf  

http://www.mtecbo.gov.br/cbosite/pages/pesquisas/ResultadoFamiliaAtividades.jsf
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Em consonância com as atividades descritas no referido 

documento, o artigo 3º da Lei Municipal nº 1.387/2016 estabelece as atribuições da 

função a ser desempenhada pelo Operador de Triagem e Transbordo no Município 

de Rolador, in verbis: 

 

Art. 3º. As atribuições e requisitos para a contratação de pessoal 

autorizada pela presente lei são as seguintes: receber e expedir cargas, 

malas e malotes e objetos de serviços de correio; coletar, ordenar, conferir, 

fazer triagem e entregar cargas e objetos tais como: encomendas, cartas, 

caixas, malotes e contêineres, inclusive com distribuição postal de 

correspondências em domicílio e/ou Caixas Postais Comunitárias; prestar 

contas dos objetos coletados e entregues; pesquisar e rastrear objetos; 

preencher formulários e documentos pertinentes, entre os quais o 

Demonstrativo de Arrecadação da AGC. Nos moldes preconizados no 

convênio firmado entre a Prefeitura e a Empresa Brasileira de Correios e 

Telégrafos (ECT); prestar informações e participar de disseminação de 

campanhas públicas; assegurar a inviolabilidade e o sigilo das 

correspondências sob sua guarda; a manter a mais estreita confidencialidade 

em relação ao conteúdo das normas ou de quaisquer outras informações que 

vier a receber da ECT; realizar atividades afins. 

 

No entanto, compulsando os autos, verifica-se a ausência de 

correlação entre as formações e experiências profissionais demonstradas e a função 

de Operador de Triagem e Transbordo, razão pela qual devem ser afastadas as 

pontuações atribuídas às candidatas referidas acima. 

 

Por fim, considerando o expendido alhures, não merece 

prosperar o recurso objeto do PA nº 123/2016/Externo, em apenso. 

 

3. DA CONCLUSÃO 

Ante todo o exposto, opino no seguinte sentido: 

 

1. a fim de observar o artigo 19 do Decreto 711/2011, deve 

ser aberto novo período de inscrições para o certame regido pelo Edital PSS nº 

001/2016/SEGOV, com o aproveitamento das já realizadas; e 

 

2. ante a ausência de correlação entre as formações e 

experiências profissionais demonstradas e a função de Operador de Triagem e 

Transbordo, devem ser afastadas as pontuações atribuídas às candidatas de 
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inscrição número 03/2016, 04/2016, 06/2016, 12/2016, 13/2016, 15/2016 e 17/2016, 

razão pela qual não merece prosperar o recurso objeto do PA 123/2016/Externo. 

 

É o parecer. 

 

Rolador, RS, 01 de junho de 2016. 

 

 

RODRIGO VELEDA MARTINS 
Procurador do Município de Rolador 

OAB/RS 77.964 – Matrícula 617 


